
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N' 196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2014 

Licença sem vencimento. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO o inteiro teor do processo administrativo nº 67.743/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder licença sen1 vencin1ento. para tratar de interesses particulares, ao servidor 
JEHOV Á LOURENÇO JUNIOR, Professor MaPB - Ciências, matrícula 11º 32.534. lotado 
na Secretaria Municipal de Educação - Sedu, pelo período de 4 anos. 

Art. 2º Esta Portaria entrará etn vigor na data de sua publicação. com efeitos a partir de 2 de 

fevereiro de 2015. 
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Palác· Municipal en1 Serra, aos 21 de nove1nbro de 2014. 
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AUDlF AX CHARLES PlMENTEé BARCELOS 

Prefeito Municipal 
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